
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
         Gabinete do Deputado JUNIO AMARAL - PL/MG

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO DE LEI Nº 3.640, DE 2025

Dispõe  sobre  o  mapeamento,
organização  e  divulgação  dos
dados  sobre  os  impactos  da crise
climática  na  vida  de  meninas  e
mulheres que vivem no Brasil.

EMENDA SUPRESSIVA DE COMISSÃO

Suprima-se o inciso XIII do art. 4º do Projeto de Lei nº 3.640, de 2025.

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como finalidade suprimir  o inciso XIII  do art.  4º do

Projeto de Lei nº 3.640, de 2025, o qual pretende mensurar a alocação de recursos

públicos com base em critérios vinculados à ideologia de gênero.

Seguindo  o  texto  constitucional,  o  ordenamento  jurídico  e  também  a  linha

prevalecente  de  aprovações  na  Câmara  dos  Deputados,  entendemos  como

necessária a supressão do dispositivo em questão, tendo em vista a impossibilidade e

o descabimento  de  vinculação  orçamentária  por  critérios  de  gênero,  que  não  são

reconhecidos e nem considerados pela Constituição Federal, além de ser amplamente

subjetivo e não ter nenhum vínculo com os aspectos de vulnerabilidade oriundos do

aspecto climático e ambiental, como pretende o projeto.

Sala da Comissão, em 09 de setembro de 2025. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Junio Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257266895500
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